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Requeiro, nos termos do art. 117 do Regimento Interno da Casa, que depois de ouvido o plenário, 

seja encaminhado manifestação desta Casa Legislativa ao excelentíssimo Governador do Estado da 

Paraíba e à Secretaria de Estado da Saúde (SES), solicitando a aquisição de câmeras de refrigeração para 

salas de vacina no município de Remígio. 

JUSTIFICATIVA 

A imunização é uma das estratégias mais eficazes para a prevenção de doenças e promoção da 
saúde pública. Para garantir a eficácia das vacinas, é essencial que elas sejam armazenadas em 
condições adequadas de temperatura, o que exige a disponibilidade de câmeras de refrigeração 
apropriadas. 

Atualmente, o município de Remígio enfrenta dificuldades em manter a qualidade e segurança das 
vacinas devido à falta de equipamentos de refrigeração adequados nas salas de vacina. A aquisição 
dessas câmeras é crucial para assegurar que as vacinas mantenham sua integridade e eficácia até o 
momento da aplicação. 

Além disso, garantir a correta conservação das vacinas é uma medida fundamental para evitar 
desperdícios e garantir que a população tenha acesso a imunizações seguras e eficazes. Investir em 
câmeras de refrigeração é investir na saúde e no bem-estar da comunidade de Remígio, prevenindo 
surtos de doenças e protegendo a saúde pública. 

Portanto, solicitamos a análise e viabilização desta proposta, com o objetivo de equipar as salas de 
vacina do município de Remígio com câmeras de refrigeração adequadas, garantindo assim a 
qualidade e a segurança das vacinas administradas. 

Contamos com a compreensão e o apoio de Vossas Excelências para a realização deste importante 
investimento na saúde pública do município de Remígio. 

Sala de Sessões, 06 de junho de 2024. 
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